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GABINETE DO WALDEIR PEDRO GONÇALVES

INDICAÇÃO Nº 001/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

WALDEIR PEDRO GONÇALVES, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solici-
ta a Vossa Excelência, nos termos do art. 118 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Recapeamento asfáltico nas Ruas do Bairro Nova Belém.
Rua Alcides Rodrigues Sales
Rua Manoel Cláudio de Freitas
Rua Antônio Menezes 

JUSTIFICATIVA

A solicitação é oriunda de atividades da assessoria externa deste gabinete, que registrou que
as Ruas do Bairro Nova Belém necessitam de recapeamento asfáltico, assim venho por meio
desta, solicitar que seja realizado a manutenção das ruas com recapeamento.

As ruas do bairro apresentam sérios problemas,  como buracos,

ϐissuras e desgaste do asfalto,  resultando em uma malha viária

precarizada.  Essas condições não apenas diϐicultam a circulação

de  veıćulos  e  pedestres,  mas  também  aumentam  o  risco  de

acidentes.

A deterioração das vias compromete a segurança dos moradores,

especialmente de crianças e idosos. Ruas mal conservadas podem

levar  a  quedas  de  bicicletas,  acidentes  com  veı́culos  e  outros

incidentes que colocam em risco a integridade fı́sica dos cidadãos.

A melhoria das condições das ruas contribui para uma mobilidade

urbana mais eϐiciente. Ruas bem conservadas facilitam o tráfego,

diminuem  o  tempo  de  deslocamento  e  incentivam  o  uso  de

transportes  alternativos,  como  bicicletas,  além  de  melhorar  o

acesso a serviços essenciais.

O recapeamento asfáltico não só melhora a estética do bairro, mas

também impacta positivamente na valorização dos imóveis. Vias 
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em  boas  condições  são  um  atrativo  para  novos  moradores  e

investidores,  fomentando  o  desenvolvimento  econômico  local.

Investir  no  recapeamento  asfáltico  pode  resultar  em  uma

economia  a  longo  prazo.  Vias  bem  mantidas  exigem  menos

reparos  e manutenção,  além de prolongar a vida útil  da malha

viária, reduzindo os gastos públicos com obras emergenciais.

Diante das razões apresentadas, solicitamos a consideração e a priorização do recapeamento
asfáltico das ruas do Bairro Nova Belém. Essa ação é fundamental para garantir a segurança,
a mobilidade e a qualidade de vida de todos os moradores.

Portanto, e com vistas ao melhor cumprimento das normas vigentes e ao bem-estar da comu-
nidade local, reputamos esta sugestão como sendo de interesse público, e respeitosamente
solicitamos a esta ilustre Mesa Diretora o envio desta indicação ao Poder Executivo Munici-
pal para que atue, de acordo com suas atribuições.

Viana, 13 de fevereiro de 2026.

WALDEIR PEDRO GONÇALVES
Vereador - Podemos
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